
              
               
                                         

           
 
 

Requerimento no, de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

De acordo com a definição trazida pela Biblioteca Virtual em Saúde do Ministério da 

Saúde, a endometriose é uma doença inflamatória provocada por células do endométrio – tecido 

que reveste o útero – que, em vez de serem expelidas durante a menstruação, se movimentam 

no sentido oposto e caem nos ovários ou na cavidade abdominal, onde voltam a se multiplicar 

e a sangrar. As mulheres com essa enfermidade costumam ter sintomas diversos, como dores 

durante o período menstrual, que pode incapacita-las de exercer suas atividades habituais, 

sofrimento nas relações sexuais, sangramentos intestinais e urinários, além de dificuldade de 

engravidar.  

Segundo informações recentes do “Blog da Saúde”, uma a cada dez brasileiras tem 

endometriose. O diagnóstico da endometriose é feito a partir de uma apreciação ginecológica 

clínica, acompanhada de exames de imagem, como ultrassonografias, ressonâncias magnéticas 

e por laparoscopia (método considerado como padrão ouro para confirmação da doença). O 

tratamento da enfermidade, por sua vez, depende de uma série de fatores: como idade, 

gravidade dos sintomas e intenções reprodutivas, e pode ser medicamentoso ou cirúrgico. 

Houve a publicação da Portaria nº 879, de 12 de julho de 2016, que aprovou o Protocolo 

Clínico e as Diretrizes Terapêuticas (PDCT) da Endometriose. Com isso, estabeleceram-se 

critérios para o diagnóstico da doença, o tratamento preconizado com os medicamentos e 

demais produtos apropriados, os mecanismos de controle clínico e de acompanhamento a serem 

seguidos pelos gestores do SUS. Toda essa produção, que foi baseada em evidências científicas, 
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considerou critérios de eficácia, segurança, efetividade e custo-efetividade das tecnologias 

recomendadas.  

Tendo em vista todos os dados elencados acima, solicito as seguintes informações: 

a) Há um convênio deste Município com a Secretaria de Saúde do Estado para a criação 

local de um Centro de Tratamento de Endometriose? 

b) Há estudos por parte desta Secretaria para a implementação de tal serviço? 

c) O Município possui uma base de dados onde conste quantas mulheres sofrem com 

Endometriose? Se sim, quais as providências estão sendo adotadas para este tratamento? 

d) De que forma é feita a prevenção? Há campanhas e acompanhamento destas mulheres? 

e) Há tratamentos neste Município? Se sim, onde são realizados? E por fim, há a realização 

de procedimentos cirúrgicos? 

 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 04 de setembro de 2023. 

 

Fernando da Silva Xavier de Miranda 

                                      Vereador 
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